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executivos regionais e locais do T I G - a sua eolaho«aç5o-
para1 o pleno cumprimento das atribuições a que se refere 
esta cláusula. " l 1 „ 

• Clausula IV —1 As despesas com passagare, transpor
tes de bagagens e encaminhamento do migrante.-nacional, 
ou do imigrante dirigido, dentro do Estado de Sáo íaulo» 
eeráo de responsabilidade do referido Estado. • 

Cláusula V — A fim de que o INIC possa documentar 
a execução cios serviços mencionados nas cláusulas I ;e II, 
o T IC lhe remeterá trimestralmente relatórios das tare
ias executadas, procedendo ao preenchimento e remessa 

idos boletins, fichas, mapas de informação, etc., que J 
INIC julgar necessários aos seus estudos e pesquisas esta-

, tisticas e técnicas. ^ , 
Clausula VI — Para custeio das despesas de execução 

das atividades ora cometidas ao Estado de Sáo Paulo, o 
INIC compromete-se a fornecer a esse Estado no exercí
cio de 1927. um auxilio de Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões 
óe cruzeiros) que serão entregues parceladamehte ao 

>4'Funao de Imigração e Colonização" do' Departamento 
dé Imigração e Colonização, da Secretaria da Agricuituta. 

•. criado pelo Decreto Estadual n . 26.920, de 4 dé dezemoro 
de 1996. 

r Clausula VH — O pagamento da quantia a que se 
obriga o INIC, no prasente Acordo, será efetivado na 

. medida das disponibiliciades de Caixa, mes de maneira de 
: íicar ultimado até o encerramento do exercício. 
1 Clausula VI Í I — Para acompanhar a execução ao 
presente Acordo e esfcbeleoer a necessária articulação. 

, manterá o INIC um Representante na Secretaria de JSS-
' tadO dos Negócios da Agricultura do Estado de São Paulr. 
, que ficará localizado, de preferência na própria sede do 
t T í e . 
1 Clausula IX •— O presente Acordo vigora a partir óe 
1.0 de janeiro de 1957 até 31 de dezembro do mesmo 1110, 
sendo desde logo considerada a possibilidade de, tias mes
mas oases, ser o mesmo revigoraao para prosseguimento 
dos serviços partir de janeiro de 1958, devendo o novo 
Açôrdo ser apresentado ao Tribunal de Contas por ocasião 
de tomada de contas a que se refere o artigo 77 da íjei 
n.o 830, dc 22 de setembro de 1949. 

Clausula X — O presente Acordo deverá sei oportu-
naB^ente submetido à aprovação da Assembléia Legisla
tiva do Estado de São Paulo na conformidade do artigo 
20, retra " f " dà Constituição daquele Estado. 

Clausula X I — A despesa com o presente Acordo, de 
Crç 1".000.000.00 (doze milhões ce cruzeiros 1 correrá our 
conta da verba l.o. consignação 1.1.4. subconsigna;?r> 
1.1.4.17 dc Orçamento do INIC. Cr$ tí.DOO.-lWO.üO e a re
ferente aos restiites Cr$ 6 000.000,00. correrá pela su
plementação da mesma verba. 

. Clausula XII — Este instrumento está isento de sê-
lo " ex - v i " do disposto no artigo 31, letra " a " , combinado 
com- o s 5.0 do artigo 5.o ria Constituição Federal' dí 
18 de setembro de 1946. 

E, por assim haverem as pirtes convencionado, assi
nam este termo ce Acordo na presença das testemunn. •.£ 
adiante subscritas. 

, - Rio d» Janeiro. .27 de maio de 1957 i -
Leonid as Ferreira — Diretor do Departamento de Irov 

givpção e Colonização da Secretaria dc Estado dos Ne-íj-
cios da Agricultura do Estado dc São Paulo. 

Ministro Fernand* Ramos de Aleneat — Presidents d» 
Instituto Nacional de Imigraçáo e Coionizaçáo, 

Inix Carios Mancini — Diretor Técnico. 
Alvará Baptista Magalhães — Diretor Tesoureiro. 
lestemunhuS 
rjogjjvp! 

• ilégivet 
. E m carimbo: Secretaria da Agricultura — Publica d.! 

no Diário Oficial de 5-7-57 — Diretoria dó expediente — 
1 .-a-.Secção — Assinatura ilegível. 

1 Ondina Carrera de Castro — Escriturário. 

LEI N. 5.237, DB 15 D E JANEIRO DE 1959 
Altera a redação do artigo l.o da I,ei n. 3.5 Í7 

de 28 de- outubro- de 1956. e dá outras providências. 
O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faco saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — O art. l.o da Lei n. 3 547. de 26 de ou

tubro de 1956. passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo 1 . 0 — Fica a Fazenda do Estado autorizada 

c ceder em comodato, pelo prazo de 30 (trinta) ano», ac 
Ministério da Guerra, o imóvel dê sua propriedade, aciian-
te caracterizado, situado na cidade de Santos, à 'rua Hen
rique Dias n . 7, a saber. 

" U m terreno com a área to.al de 502.80 m2 
(quinhentos e dois mei-í» quadrada ? oitenta de
cimetres quadra aos). medineto 12 m Cdoze metros» 
d» frente para a rua Henrique Dias, conflnapdo-se 
de um Jado com terreno de Propriedade da Compa
nhia Docas de Santos, na extensão de 38,80 m urra-
ta e oito metros s oitenta centímetros), de outro 
lade, na extensão de 45 m (quaranta.-e cinco me
tros', com imóvel de sua propriedade, è pelos fun
dos, onde mede 13 50 m ('.reze metros ecinqr.^r.tf 
centímetros) com terreno de propriedade da Com
panhia Docas de Santo"". 

Artigo 2.3 — Fica revogado o art. 2.c da Lei a. 3547 
de 2-3 de outubro de 1953. 

Artigo 3 .0 — Esta iéi entrará em viso? na data dc 
taâ -.ublicação: 

Artigo 4 . 0 — Revdgam-se as disposições %m contrario 
Palácio do Gcvèrno do Estado de São Paulo, aos 15 

de janeiro de 1959. 
JÂNIO QUADROS- '• 
Oscar Pedroso Hoi'tir-

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Kstad<> 
devi Negócios cio Governo aos lo de janeiro de 1959.-

Fioravante Zan roo l— Diretor Gerai -., 

L E I N. 5,238, DE 15 DE JANEIRO DE 19?9 
Dispõe fôbre transformação era colégio, dfl 

girisio estadual que funciona junto à Esrrrta Nor
mal do Ribeirão Bíniío, sob o título de E'cola 
Norma! e Ginásio Estadual "Dr. Piralá da Silva" 

O GOVERNADOR DO FírTADC DE SAO PAULO. 
^ Faço saber que a Aisembiéia Legislativa: decreta e eu 
proí» iígo a-seguints iei: 

Artigo l.o — Passa 1 funeíorar com* colévi». uma 
vez cbtida autorização t>d?ra;. o Ginásio Estadual ou--
fuaêiona iunto à E o l a Normal da Ribeirão Benito, soo 
o títíito de Escola Norm*.' s Ginásio Estadual "Dr . Pi iaj i 
da Pilví". 

Art go 2;o — A lei irçamentárVa do exercftlõ -m ov° 
se dpr instalação d? colégio ora • criado consignarA- c*c-
ta*õ"s adequadas ao custeio das respectivas, despesa*. 

ArMo/o 3.c — Esta lei entrará em vigor na ctatí d? 
sua -".iblicaçáo. 

Pàláeic do Gcvêrhc do Estado ce São Paulo, aos 15 
de1 janeiro de 1959. 

JÂNIO QUADROS 
Ali»«o Corrêa Net to 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, eos 15 de janeiro de 1959. 

- • Fioravante Zampol — Diretor Gerai 

P A G I N A Ü ' ' " ' ' " " 

LEI N . 4 39«. DF. 22 DE OUTUBRO DE 195» 
-, Dispõe sobre concessão de auxílios • 

Retificações 

' Relação ri. 8' 

VI — de Mirassol 
•J — Associação de Proteção e Assistência ft 

Maternidade e à Infância, instalada no 
Parque Infantil 30.000,00 ; 

Relação n. 6 
• X — ' de Bragança Paulista 

8 Igreja do Distrito de Pinhalzinho, para 
obras sociais • • 20.000,00 

Relação n. 9 
IX — de Botucatu 

4 — Sopa fisco.a 1 do Grupo EsColar "Cardoso 
de A imoid i " , 10.000,00 ; 
X IV — de Cerqueira Cesar 

i — Conferência de São Vicente de Paulo de 
Nossa Senhora Aparecida . . 5.000,00 
X I X — de Ibirarema 
X X X I X — de São Caetano do Sul 

Sociedade de Proteção e Assistência à Mater
nidade e à Infância de São Caetano do Sul ' 7.000íK» 

X L V I I — de Tietê 
3 _Ü Órgão de Cooperação Escolar do Instituto 

"Plínio Rcorigues de Moraes" 7.000,00 
Relação n. M 

IV — cie Campinas 
5 — Associação ae Proteção à Maternidade S . 

à Infância ae Barão Geraldo ' 
37 — Lar Esc.ola Nossa Senhora do Calvário . • 6>iOOO,0il 

X — de Sso Paulo 
4 — Sociedade Amiga dos Pobres .. . . . . 10.000,00 

Relação n. 11 
XII — de Sáo Paulo 

l i — Associação aos Inspetores de Alunos de 
Cursos Universitários e Secundários do 
Estado de São Paulo 10.000,00 

Rela< ão n. 12 
XXlII —, de São Fa Mio 

12 — Mitra Arquidiocesana de São Paulo, para 
a "Campanha das Torres para Sáo Pau-

1 ..to" . . lO.OOOiCO 
Relação 1«. 12 

V i — de Sáo Paulo 
17 — Conlerõiicia Vicentina da Paroquia Cris

to Rei São Francisco de Paulo, sita à Rua 
Marta fivgenia — Tatua pé . . . . . . .» 16.000,00 

Relação 11. 15 
I i l — Je vTuariiihos 

2 — Noviciado "Nossa Senhora de Sion" . . . lft0tK?,p0.. 
R«lação n. 17 

XI — rie f.'âo José do Rio Preto 
;9 — igreja - imaculado Ço/açáo de Marta, oara 

construção . . M0i000,00 
Relação n. 18 

VIII — de Sao Pauio 
1G — Obra Assistencial Nessa Senhora do Ò . . . 20.000,00 

Relação" m 1» 
IV — dá São Paulo 

5 Aòaociawao aos r un< ionárlos da Assem
bléia LeL.iS'fitiva do Estácio dc São Pautó' 
- AFALE- -P . . 10~0*,b0 

Relaíáo n. 1Z 
IV — de Bauru 

Lar dos üéS'Amt3-.\>aüos » io.000.UO 
X V I — de Santa Gertrudes 

Prefeitura Mtmicipai, pars: 
b) — material de escotismo do Grupo Es-

I colar 10vOOO,'JOf 
!' Relação rt. Î4 

XXXIV - de São Paulo 
14 —Ofgànízaçâf/Cura DArs. . . . . . , » V i? ' * * " "iJk.'OCRCÛ" 

Relação n. 2T ~ 
Xlt — de Ribeirão preto 

1 — Associação de Caridade Santa Rita d? *. 
Cássia, paia o Roupviró de Santa Rita, dx 
Igreja de São José .' , . 10.000,0(7 

Relação V. 28 ' „. - , 
XVI I —• de São Paulo V — 

6 — Liga das Senhoras Católicas . . > « »• l^iOCO.OS 
Relação N . 23 

I 'f* dé* Dícalvado 
1 3 — Paróquia Nossa Senhora do Belém . . , è 10O.0Ot).0O 
I II'—-de Piraçununga 
. 15 — Igreja Nossa Spnhor« do Rosário 10.000.00 
1 l i — Maternidade Nossa Senlvira das Graças .. 100.OW.00 
í Relação N . 30 
I X V I — de Santos 
! 2B — Estrada de Ferro Scrocabana A. Clube 5 000,00 
I 32 — Federação das Bandeirantes do Brasil . , 10.000,00 

Relação N . 31 
I X X X — de São Pauio 

i2 — Dispensário Nossa Senhori da Consoli;.- ' . 
ção — Ambulatório e Crecne "Santa-
Lltíz?" . . - . 4 10 000,00 

RetecüoN. 3? 
X X I — de São Pai'ioT" 

4 ? — Un ãe dos Enfermeiros Católicos 10 OOO.OO 
X X Í I — de Taubaté 
Sarviço Paroquial de Aí-slstênciâ 30.00i<,00 

RetíçâO N. 34 
IV — dè Campinas 

1 — SceiE-.ade Bsn«fice"ite dos Amiaòs do 
Bálrí-c de São Berhfrdo . . . . . 10,000,00 

Relação N . 36 
IV — de Bãrrptos 

:< - Sindicato dos trabalhadores nas Indústrias 
j . . * . de Construção e-oo Mobiliário ... . . . . 10,000,00 
- V i l — de Catanduva 

8 — Associação Profissioral dos Odontologisías 1Ü.000,00 
22 — Comisseo de Constrr.çáo do Santuário de 

iNossa Sennora Apa: ecida 30 000,00 
Relajào N. 39 

IX — Itaporanga 
Mesteiro Cisterciense tíe Santa Cruz . . 5.000.00 

Reípçãu N , 40 
X I — de Santo Ancónio da Alegria 

2 _ prefeitura Municipal, para construção de 
Parque Intanül . . 60.000,00 
XIII — de Sáo Ben "o do Sapucaí ; 

1 _ Prefeitura Municipai. para construção de 
Parque Infantil 45.000,00 

Rei? são N . 41 
! IV _ cie Santo André 

39 — Paróquia Santa Joana O'Afc, de Vila V i - ' 
torta , 15 000.00 

.•57 — Sociedíde Sâc Vice'ite de Pauro, confe
rência N . S. Aparecida, pára a cohstm-
ção de Asilo dos Velhos 10.000,00 

! Rei: ça» N. 42 
X I — de Moiimiiin. 
Orfanato de Nossa Senhora dó Carmo ' . . 16;000,00: 

f XV I I — de Ríbeirãc- Vermelhe do Sul I 
5 Associação Cistercienne N . S. de Fátima 5-.0OO,ü0i 

X I X — de São Paulo 
$ •— Associação Paulista de AssísOíncia ao D o -
; ente de Lepra 5,000,00 
! Relação N . 44 
í X I V — de Sâo Paulo 

!? —« Exército de Salvação — Divis&o de, S&o -
! Paulo 40:000,00 

li—Sociedade Amiga dos Pobres . . . • * « . . 5.000,00 
Relação N . 45 

III — de Piracicaba 
!5 — Sociedade Beneficente Amigos de Salünho, 

distrito de Piracicaba . . . , , „ .» 20.000,00 
V —•• de Rio das Pedras v 

Legião Brasileiia de Assistência . , K K 20.000,00 
Relação N . 46 

VI — de Sorocaba 
8 — Esporte Clube X V de Novembro, para fins 

assistenciais 10.006,00 
14 — União^ dos Ferroviários da Sorocabatta — 

Delegacia de Sorocaba 201000,00 
Relação n. 47 

X I I — de Morro Agudo ' " 
3 — Sociedade Esportiva Morro Agudo, para 

assistência social , . . . 10.000,09 
Relação n. 50 

XIII — de Moji das Cruzes 
20 — União Futebol Clube, para obras sociais ViO-000,00 

Relação n. 54 
X X I — de São Paulo ( 

8 — Instituto Maria Imaculada — A*/. Naea-
reth, 711 »-»••.-**•' ít 060,00 

Relação n. 55 
X I V - i - de Itaporanga 

3 — Caixa Escolar do Grupo Escolar de ItapO- ; 
rang". . . t . 'ft060,00 

Relação n. 5$ 
X I — de São Paulo 

11 — Associação Promotora de instrução e T r a 
balho para Cegos . . . . W. 000.00 

28 — Instituição Beneficente Nosso La f . . „. « ifl.000,00 
Relação n. 51 

VI — de Fartura 
Esporte Clube Cruzeiro do Sul, de Taguaf, pára 

para fins assistenciais 10.000,00 
VII — de Flórida Paulista 

Flórida Esporte Clube, para fins assistenciais « 1:000,00 
Relação n. 59 

III — de Bauru 
1 — Instituição Beneficente "Bom Samaritano*» 5:000,00 

XVIII — de Santa Rita do Passa Quatro 
X X — de São Bernardo do Campo 

Faculdade de Teologia Metodista, da Igreja 
: Metodista do Brasil — Faculdade Rudge 

Ramos 10.000,00 
I Relação -O. 61 

í — dè Itapetininga' -
15 — Clube Recreativo Itapetiningano 20 000,00"' 

Relação n. 62 
VIII — de Monte Alto 

Aero-Clube Civil, de Monte Alto .< *•* . . 2v 000,00 
X I V — de São Paulo 

14 — centro do Serviço Social da Paróq-ala de 
Santana 10 000,00 

23 — Externato Nossa senhora das Dores, para 
as obras do Ginásio — Casa Verde . . . . 30 000,00 

Relação n. 03 ,, 
X X I I — de Santo Antônio da Alegria 

2 — Caixa Escolar do Grupo Etcolar Cónego 1 

Macário de Almeida .. lS 000.00 
X X X - de Vareerti Grande do Sul 

1 _ órgão de Cooperação Escolar dò Ginásio 
Estadual "Alexandre Plemming" 15iOO0,W 

Relação n. 65 
X V — de Palesíina 

1 _ . Caixa Escolar do Gruoo Escolar . . . . . . 10:000.00 
Relação n. 61 

X n — de Itapuí ' 
3.—Sociedade do São Vicente dc Pautòv . • ,V 19 600,00' 

1 Relação n. 6** . . . 
• - - XXI I I — de Pompeia '..>* ^. '; L " 

' í — Associação cios Professores Prlmâríc* . . , .S.OtW.OO. 
Relação n. 71 

III — de Bitucatú 
' S —. Conselho Particular das Conferências V i 

centinas da Vila dos Lavradores !6 000,04) 
V — Vila dos Meninos "Sagrada Família" . . . 15 000,00 

XXVII I — de Presidente Venceslau 
Obras Reunidas de Assistências Sociais 15 000,00 

Relação n. 73 
* VII — de São Pa'Jlo 
7 — Associação Petrinina,Beneficente de Vila 

Mariana 16 000,00 
Reiação rt. 74 

i de Tietê * '• 
tt — Sociedade Recreativa de Tietê .. ^ . i . * , » , iOOOB.W 

Relação 11. 76 
X X X V I — de São Paulo 

t 8 — Associação da Igreja Metodista (para ás 
> obras assistenciais da Paróauia de Vila 

Conde do Pinhal) 5 000,00 
X X X V I I - de Sorocaba 

- 1 •— Centro de Assistência Soci;il das Senhor 
ra* Evangélicas, de Sorocaba . . . . 16 000,00 

LEI N . 5.021, D E 18 DE D E Z E M B R O D E 1958 

Dlspce sobre o aumento de vencimentos « ' 
"' salários dos servidores péMicos c i v l 9 . bsm como 

dus da Guarda C ! vi l de S'ão Paulo e dâ-Fôrça 
Pública «lo Estado e dá' mrtras providências. 

Retificacõ-ís '"). 
O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saiier çue a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a segvinre lei: 
Artigo l o — A escala-Tsadrão de vencimertos. esta

belecida pelo art. l.o Ca Lei n. 3. (21. de 14 de janeiro de 
ií957 f i c a si.bstituida pela seguinte: 

Padrão Va lo ' Mensal em 
Cr& 

A . » . , 5.300.00 
B 6.000 ÍM) 
C .. 6.200 30 
D 6.600 00 
E ... 7.200 00 
F . . 7 . s o o . 0 0 - . 
G . . 8.400 00 
H , 9.0OOOO 
I. 9.7C0.OO 
J . , 10.400 00 
K - ll.i3o.oo 
L •"..' 11.300.00 , 
M 12.500.0» 
N 13.200 00 
O 13.900 00 
P 14.30U.0O 

[ Q 13.400,00' 
" R 16.20000 

S . . ..• 17.000 0 0 " 
;:. . , T . . . . . . . . . . ' ís.ooooo",' 

• O'.. . . . . . . . . . . . ..• iDuOUioa-

http://io.000.UO
http://100.OW.00
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